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Estado de Goiás
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNiCípIOS
Gabinete da Presidência

/2016
Goiânia, 16 de março de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Dep. Hélio de Sousa
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Goiânia - GO

Assunto: Encaminha Anteprojeto de Lei da data-base.

Senhor Presidente,

Com meus cumprimentos e na qualidade de Presidente desta Casa,

traduzindo a pretensão de meus pares, encaminho a Vossa Excelência o

substitutivo do Anteprojeto de Lei que concede Revisão Geral Anual da

remuneração dos servidores deste Tribunal, no percentual de 6,23% (seis vírgula

vinte e três por cento), relativa à data-base de 2015, a partir de 1° de março de

2016.

Solicito, ainda, a valiosa colaboração de Vossa Excelência no sentido

de colocá-lo em tramitação em regime de urgência, para dar cumprimento ao direito

constitucional assegurado no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.

Atenciosamente,

onor Cruvinel de Oliveira
Presidente

RUA 68 N° 727 - CENTRO - FONE: 3216.61.60 - FAX: 3223.9011 - CEP : 74055-100 - GOIÂNIA - GO
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PROPOSTA DE PROJETO DE LEI N°

Concede Revisão Geral Anual da
remuneração dos servidores do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado de Goiás,
relativa à data-base de 2015 e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10. Fica concedida a Revisão Geral Anual da remuneração dos

servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, relativa à

data-base de 2015.

Art. 2°. Em decorrência do disposto no art. 10 desta Lei, os valores

remuneratórios dos servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de

" Goiás, constantes das tabelas vigentes no mês de fevereiro de 2016, ficam
corrigidos em 6,23% (seis vírgula vinte e três por cento), a partir de 10 de março de

2016.

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 10 de março de 2016.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos
dias do mês de do ano de 2016.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Governador do Estado de Goiás



EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do

Estado de Goiás,

o Projeto de Lei ora submetido à apreciação de Vossas Excelências

majora a remuneração dos servidores integrantes do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado de Goiás.

A revisão proposta não repõe a inflação registrada no período,

considerando o índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado no ano

de 2014, bem como não atende ao disposto na Lei Estadual nO.14.698, de 19 de

janeiro de 2004, que trata da data-base dos servidores.

Entendemos, ainda, que a propositura é possível de ser atendida, uma

vez que não compromete os índices da Despesa Total de Pessoal deste Tribunal e

não gera impacto financeiro substancial.

o artigo 3° trata de formalidade essencial quanto à disponibilidade

orçamentária e vigência da futura norma, cumprindo informar que os demonstrativos

exigidos pela Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal) asseguram o atendimento aos limites estabelecidos para

despesa com pessoal, conforme documentos anexos.

Sendo estas as justificativas sobre o projeto encaminhado, colocamo-

nos à inteira disposição dessa Colenda Casa Legislativa para informações

complementares, caso necessário.

Por oportuno, apresento cumprimentos com respeito e consideração,

aguardando seja o texto distribuído nas respectivas comissões, ou nas comissões

técnicas reunidas, e, posteriormente, aprovado em plenário.

Atenciosamente,

H nor Cruvinel de Oliveira
Presidente



Estado de Goiás
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNiCíPIOS
Divisão de Finanças e Contabilidade

PREVISÃO DE AUMENTO DE DESPESA

o incremento mensal nos salários dos servidores deste Tribunal, referente à

reposição salarial de 6,23% (seis vírgula vinte e três por cento) a título de data base, a partir

de março de 2016 não alterará o índice da despesa com pessoal, que atualmente é de 0,50%

da Receita Corrente Líquida. Nos dois próximos exercícios o índice permanecerá

inalterado, tendo em vista o crescimento da receita estadual previsto na Lei de Diretrizes

Orçamentárias n° 18.979, de 23 de julho de 2015. Ressalta-se que o método adotado para

apurar tal índice baseia-se na Resolução n° 405/01 do Tribunal de Contas do Estado de

Goiás.

Divisão de Finanças e Contabilidade do Tribunal de Contas dos

Municípios, em Goiânia, aos 16 dias do mês de março de 2016.

Jam~eira Duarte

Chefe da Divisão de Finanças e Contabilidade

Rua 68, nO 727 - CENTRO - FONE: 3216 -6219 - FAX: 3216 6292 CEP: 74055 -100 - GOIÂNIA-GO.
www.tcm.gQ.gov.br
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Estado de Goiás
}ifiTRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS

'",",::;.",.,~..•" Divisão de Finanças e Contabilidade

DEMONSTRATIVO X A
RELATÓRIO DA GESTAO FISCAL

(Artigo 54 e 55)

ENTE : Tribunal de Contas dos Municípios
PODERlÓRGAO : LegislativolTribunal de Contas dos Municípios
PERloDO : 10 Quadrimestre de 2016

I • COMPARATIVOS

0,2643.2070,2642.157

Des esas Totais com Pessoal

Excesso a Re ularizar
08S: Cálculo conforme metodologia do TCE - Resoluçao nO405/2001.

Goiânia, 16 de março de 2016.



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL

MEMÓRII&::. CÁLCULO
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LíQUIDA. RCL

ORÇAMENTOS FISCAL E OA SEGURIDADE SOCIAL

PERíoDO DE REFERÊNCIA: EXERcíCIO DE 2016A 2018

...

UF: Governodo Estadode Goias

LRF Art 53 inciso I. (Anexo V do RREO)

o PROJEÇÃO DA RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2016 A 2018 A PREÇOS CORRENTES E CONSTANTE
O-

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018:;;
«
(,J CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE

1 RECEITAS CORRENTES (I) 27.159.848.000,00 25.743.931.753,55 29.286.253.150,00 27.891.669.666,67 31.422.351.107,50 29.926.048.673,81
2 Receita Tributária 19.145.752.000,00 18.147.632.227,49 20.743.157.000,00 19.755.387.619,05 22.346.167.000,00 21.282.063.809,52
3 ICMS 15.459.904.000,00 14.653.937.440,76 16.732.965.000,00 15.936.157.142,86 18.007.480.000,00 17.149.980.952,38
4 IPVA 1.064.212.000,00 1.008.731.753,55 1.155.353.000,00 1.100.336.190,48 1.246.493.000,00 1.187.136.190,48
5 IRRF 1.141.528.000,00 1.082.017.061,61 1.253.224.000,00 1.193.546.666,67 1.364.920.000,00 1.299.923.809,52
6 ITCD 221.274.000,00 209.738.388,63 244.193.000,00 232.564.761,90 267.112.000,00 254.392.380,95
7 TA:XA 1.258.834.000,00 1.193.207.582,94 1.357.422.000,00 1.292.782.857,14 1.460.162.000,00 1.390.630.476,19
8 Receita de Contribuições 1.873.852.000,00 1.776.163.033,18 2.021.037.000,00 1.924.797.142,86 2.174.403.000,00 2.070.860.000,00
9 Receita Patrimonial 186.132.000,00 176.428.436,02 203.048.000,00 193.379.047,62 220.370.000,00 209.876.190,48
10 Receita Agropecuária 219.000,00 207.582,94 237.000,00 225.714,29 256.000,00 243.809,52
11 Receita Industrial - - - - - -

--- .. _-_.~.- __ o --
12 Receit", Serviços 128.503.000,00 121.803.791,47 ' 38.604.000,00t--_ 132.003.809,52 149.128.000,00 142.026.666,67

- _._. __ .. --
13 Transferências Correntes 4.980.714.000,00 4.721.055.924,17 5.281.650.150,00 5.030.143.000,00 5.583.271.107,50 5.317.401.054,76

.. ----~-- -~---~----
2.649.521.000,00 2.523.353.333,3314 Cota-Parte do FPE 2.352.340.000,00 2.229.706.16i,14 2.'SOC.930.000,00 2.381.838.095,24---- -- -~._-

18 590.476,19 19.520.000,00 18.590.476.1915 Transferências da L.C. 87/1996 19.520.000,00 18.502.369,67 19.520.000,(0____ o

2.174.757.000,00 2.071.197.142,8616 Transferências do FUNDEB 1.956.844.000,00 1.854.828.436,02 2.065.800.000,00 1.967.428.571,43
17 Outras Transferências Correntes 595.639.000,00 564.586.729,85 635.538.000,00 605.274.285,71 675.965.000,00 643.776.190,48..

57.011.571,43 63.508.107,50 60.483.911,9018 Transferências de Convênios 56.371.000,00 53.432.227,49 59.862.150,00
19 Outras Receitas Correntes 844.676.000,00 800.640.758,29 898.520.000.G~ 855.733.333,33 948.756.000,00 903.577.142,86 ..---- i---- --- ..-------~.------------- -- --
20 DEDUÇÕES (11) 9.314.745.000,00 8.829.142.180,09 10.086.613.000,00 9.606.298.095,24 10.859.160.000,00 10.342.057.142,86

--- ._--_._-~--- - - -- -- __ o ._----~ - - .- ---- -- ------- - - - ~
21 Transferências Constitucionais e Legais 4.391.084.000,00 4.162.164.928,91 4.752.040.000,00 4.525.752.380,95 5.111.695.000,00 4.868.280.952,38
22 Contrib. Para Aposentadorias e Pensões 750.469.000,00 711.345.023,70 809.417.000.00 770.873.333,33 870.838.000,00 829.369.523,81
23 Contrib. Plano Sego Social Servidor

24 Servidor

25 Patronal

26 IRRF - Servidores Publicos 1.141.528.000,00 1.082.017.061,61 1.253.224.000,00 1.193.546.666,67 1.364.920.000,00 1.299.923.809,52
27 Transf. a Autar. Fundações e Fundos

28 Compensação Financ. entre Regimes Previd. (CF-Art.201 _ p. gO)

29 Dedução de Receita para Formação do FUNDES 3.031.664.000,00 2.873.615.165,88 3.271.932.000,00 3.116.125.714,29 3.511.707.000,00 3.344.482.857,14
30 Contribuições pl PISIPASEP

31 PIS

32 PASEP

33 RECEITA CORRENTE lÍQUIDA (I "11) 17.845.103.000,00 16.914.789.573,46 19.199.640.150,00 18.285.371.571,43 20.563.191.107,50 19.583.991.530,95
Fonte: Gerência de Contas Públicas - GECOP I Superintendência do Tesouro Estadual-STE I SEFAZ - GO
Notas: 1) A dedução das Transferências Constituicionais e Legais aos Municípios foi calculada com base nos valores da Receita de IPVA, ICMS, Multa e Juros de Mora dos Tributos e Receita da Drvida Ativa Tributária.

2) Receita Corrente Liquida - RCl, calculada com base nas Resoluções nO<40S/01-TCE-GO e 1491102 do TCE-GO

Goiânia, 23 de abril de 2015
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Ofício nO003/2016
Goiânia, 16 de março de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Conselheiro Honor Cruvinel de Oliveira
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Goiás
Goiânia - GO

Assunto: Requerimento de pleito dos servidores - Projeto de Lei da Revisão
Geral Anual dos servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
de Goiás, alusiva à data-base de 2015.

Senhor Presidente,

~. A ASTCOM - Associação dos Servidores do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado de Goiás, por meio de seu presidente infra-assinado, vem,

ante a honrada presença de Vossa Excelência, EXPOR e REQUERER o que segue:

No âmbito do Estado de Goiás, o incio X do art. 37 da Constituição

Federal, que assegura a Revisão Geral e anual das remunerações e dos subsídios

dos servidores públicos, é regulamentado pela Lei Estadual nO14.698, de 19 de

janeiro de 2004, sendo fixado o mês de maio de cada ano civil a aplicação da data

base.
(...)
Art. 1° As remunerações e os subsídios dos servidores públicos,
civis e militares do Poder Legislativo, incluindo os Tribunais de
Contas, do Poder Judiciário, do Poder Executivo, das autarquias e
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual,
dos Secretários de Estado e de seus equivalentes hierárquicos e
do Ministério Público, serão revistos, anualmente, no mês de
maio, sem distinção de índices, extensivos aos proventos da
inatividade e às pensões.
(...)

ASTCOM- Associação dos Servidores do Tribunal de Contas dos Municípios
Rua 68 n0727 - Centro - Goiânia - GO CEP: 75.380-000 - Fone: (62) 3225-8575
CNPJ: 02.778.629/0001-92
EmaiJ: administração@astcom.com.br



ASTCOM
A Lei Estadual nO14.698/2004, em seu art. 2°, inciso I, dispõe que a

Revisão Geral Anual observará a ocorrência de perdas salariais resultantes de

desvalorização do poder aquisitivo da moeda, medida pelo Indice Nacional de

Preços ao Consumidor (INPC), elaborado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE), verificadas no exercicio anterior ao da revisão.

( ...)

Art. 2° A revisão de que trata o art. 1° observará os seguintes
requisitos:
I - ocorrência de perdas salariais resultantes de desvalorização do
poder aquisitivo da moeda, medida pelo índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC), elaborado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE), verificadas no exercício anterior
ao da revisão;
(...)

Assim, sendo, em observância ao que dispõe o inciso X do art. 37 da

Constituição Federal e a Lei Estadual nO14.698/2004, a ASTCOM requereu em

24/04/2015, no Ofício nO002/2015, que fosse encaminhado projeto de lei tratando

da revisão geral anual dos servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado de Goiás, referente à data base do ano de 2015, majorando as tabelas das

remunerações dos servidores em 6,23 (seis vírgula vinte e três por cento).

Até o presente momento não foi aprovado o referido projeto, e diante

do quadro de dificuldades financeiras que o Brasil passa e, consequentemente, o

Estado de Goiás, comprometido com a estabilidade das finanças públicas, e com

intuito de minimizar o impacto financeiro de implemento da data base, solicito que

seja concedida a Revisão Geral Anual da remuneração dos servidores deste

Tribunal, no percentual de 6,23% (seis vírgula vinte e três por cento), relativa à data-

base de 2015, a partir de 1° de março de 2016.

Atenciosamente,

ASTCOM- Associação dos Servidores do Tribunal de Contas dos Municípios
Rua 68 n0727 - Centro - Goiânia - GO CEP: 75.380-000 - Fone: (62) 3225-8575
CNPJ: 02.778.629/0001-92
Email: administracão@astcom.com.br
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/2016

A Sua Excelência o Senhor
Dep. Hélio de Sousa
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Goiânia - GO

Assunto: Encaminha Anteprojeto de Lei da data-base.

Senhor Presidente,

\ Com meus cumprimentos e na qualidade de Presidente desta Casa,
.~
,~ traduzindo a pretensão de meus pares, encaminho a Vossa Excelência o

substitutivo do Anteprojeto de Lei que concede Revisão Geral Anual da

remuneração dos servidores deste Tribunal, no percentual de 6,23% (seis vírgula

vinte e três por cento), relativa à data-base de 2015, a partir de 10 de março de

2016.

Solicito, ainda, a valiosa c61aboração de Vossa Excelência no sentido

de colocá-lo em tramitação em regime de urgência, para dar cumprimento ao direito

constitucional assegurado no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.

Atenciosamente, .

onor Cruvinel de Oliveira
Presidente

RUA 68 N° 727 - CENTRO - FONE: 3216.61.60 - FAX: 3223.9011 - CEP : 74 055-100 - GOIÂNIA - GO
www.tcm.go.gov.br
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PROPOSTADEPROJETODE LEI N°

Concede Revisão Geral Anual da
remuneração dos servidores do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado de Goiás,
relativa à data-base de 2015 e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10. Fica concedida a Revisão Geral Anual da remuneração dos

servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, relativa à

data-base de 2015.

Art. 2°. Em decorrência do disposto no art. 10 desta Lei, os valores

remuneratórios dos servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de

~. Goiás, constantes das tabelas vigentes no mês de fevereiro de 2016, ficam

corrigidos em 6,23% (seis vírgula vinte e três por cento), a partir de 10 de março de

2016.

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado de Goiás. '1

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 10 de março de 2016.

. PAlÁCIO DO ,GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Ç3oiânia,aos
dias do mês de do ano de 2016.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Governador do Estado de Goiás



EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do

Estado de Goiás,

o Projeto de Lei ora submetido à apreciação de Vossas Excelências

majora a remuneração dos servidores integrantes do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado de Goiás.

A revisão proposta não repõe a inflação registrada no período,

considerando o índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado no ano

de 2014, bem como não atende ao disposto na Lei Estadual nO.14.698, de 19 de

janeiro de 2004, que trata da data-base dos servidores.

Entendemos, ainda, que a propositura é possível de ser atendida,uma

vez que não compromete os índices da Despesa Total de Pessoal deste Tribunal e

não gera impacto financeiro substancial.

o artigo 3° trata de formalidade essencial quanto à disponibilidade

orçamentária e vigência da futura norma, cumprindo informar que os demonstrativos

exigidos pela Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal) asseguram o atendimento aos limites estabelecidos para

despesa com pessoal, conforme documentos anexos.

~Sendo estas as justificativas sobre o projeto encaminhado, coloc'arrlO-

nos à inteira disposição dessa Colenda Casa Legislativa para informações

complementares, caso necessário.

Por oportuno, apresento cumprimentos com respeito e consideração,

- aguardando seja o texto distribuído nas respectivas comissões, ou:::nascomissões

técnicas reunidas, e, posteriormente, aprovado em plenário.

.Atenciosamente,

H nar Cruvinel de Oliveira
Presidente



Estado de Goiás
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNiCíPIOS
Divisão de Finanças e Contabilidade

PREVISÃO DE AUMENTO DE DESPESA

o incremento mensal nos salários dos servidores deste Tribunal, referente à

reposição salarial de 6,23% (seis vírgula vinte e três por cento) a título de data base, a partir

-de março de 2016 não alterará o índice da despesa com pessoal, que atualmente é de 0,50%

da Reêeita Corrente Líquida. Nos dois próximos exerCÍcios o índice permanecerá

inalterado, tendo em vista o crescimento da receita estadual previsto na Lei de Diretrizes

Orçamentárias n° 18.979, de 23 de julho de 2015. Ressalta-se que o método adotado para

apur.ar tal Índice baseia-se na Resolução n° 405/01 do Tribunal de Contas do Estado de

Goiás.

Divisão de Finanças e Contabilidade do Tribunal de Contas dos

Municípios, em Goiânia, aos 16 dias do mês de março de 2016.

Jam~eira Duarte
Chefe da Divisão de Finanças e Contabilidade

" j'':. ," -~,: ,. "'.
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Estado de Goiás
j/"((;'jfíJ TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNiCíPIOS
'''''"':;:';'';.t"',. Divisão de Finanças e Contabilidade

DEMONSTRATIVO X A
RELATÓRIO DA GESTAO FISCAL

(Arligo 54 e 55)

ENTE : Tribunal de Contas dos Municípios
PODERlÓRGAO : Legislativo/Tribunal de Contas dos Municípios
PERloDO : 10 Quadrimestre de 2016

I - COMPARATIVOS

0,2643.2070,2642.157

Des esas Totais com Pessoal

Excesso a Re ularizar
OB5: Cálculoconformemetodologiado TCE - ResoluçãonO405/2001.

Goiânia, 16 de março de 2016.



f ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL

UF: Governo do Estado de Goiás

LRF, Art 53 inciso I. (Anexo V do RREO)

,~..,--
MEMÓRI" l>é'"CÁLCULO

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LíQUIDA - RCL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERloDO DE REFERÊNCIA: EXERClclO DE 2016 A 2018

o PROJEÇÃO DA RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2016 A 2018 A PREÇOS CORRENTES E CONSTANTE
11.

ESPECIFICAÇÃO:;; 2016 2017 2018
<t
(J CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE

1 RECEITAS CORRENTES m 27.159.848.000,00 25.743.931.753,55 29.286.253.150,00 27.891.669.666,67 31.422.351.107,50 29.926.048.673,81

2 Receita Tributária 19.145.752.000,00 18.147.632.227,49 20.743.157.000,00 19.755.387.619,05 22.346.167.000,00 21.282.063.809,52
3 ICMS 15.459.904.000,00 14.653.937.440,76 16.732.965.000,00 15.936.157.142.86 18.007.480.000,00 17.149.980.952,38

4 IPVA 1.064.212.000,00 1.008.731.753,55 1.155.353.000,00 1.100.336.190,48 1.246.493.000,00 1.187.136.190,48

5 IRRF 1.141.528.000,00 1.082.017.061,61 1.253.224.000,00 1.193.546.666,67 1.364.920.000,00 1.299.923.809,52

6 ITCD 221.274.000,00 209.738.388,63 244.193.000,00 232.564.761,90 267.112.000,00 254.392.380,95

7 Tt>:XA 1.258.834.000,00 1.193.207.582,94 1.357,422.000,00 1.292782.857,14 1,460.162.000,00 1.390.630.476,19

8 Receita de Contribuições 1.873.852.000,00 1.776.163.033,18 2.021.037.000,00 1.924.797.142,86 2.174,403.000,00 2.070.860.000,00
9 Receita Patrimonial 186.132.000,00 176.428.436,02 203.048.000.00 193.379.047,62 220.370.000,00 209.876.190,48

10 Receita Agropecuária 219.000,00 207.582,94 237.000,00 225.714,29 256.000,00 243809,52

11 Receita Industrial - - - - - -..... -
142026.666,6712 Receita Serviços 128.503.000,00 121.803.791,47 138.604.000,00 132.003.809,52 149.128.000,00... " ,

5.317.401.054,7613 Transferências Correntes 4.980.714.000,00 4.721.055.924,17 5.281.650.150,00 5.030.143.000,00 5.583.271.107,50
14 Cota.Parte do FPE 2.352.340.000,00 2.229.706:161,14 2.500.930.000,00 2.381.838.095,24 2.649.521.000,00 2.523.353.333,33

15 Transferências da L,C. 87/1996 19.520.000,00 18.502.369,67 19.520.000,00 18.590.476,19 19.520.000,00 18.590.476,19
,.

16 Transferências do FUNDES 1.956.844.000,00 1.854.828.436,02 2.065.800.000.00 1.967.428.571,43 2.174.757.000,00 2.071.197.142,86

17 Outras Transferências Correntes 595.639.000,00 564.586.729,86 635.538.000,00 605.274.285,71 675.965.000,00 643.776.190,48._-
59.862.150,00 57.011.571,43 63.508.107,50 60.483.911,9018 Transferências de Convênios 56.371.000,00 53.432.227,49

- 903.577 .142,8619 Outras Receitas Correntes 844.676.000,00 800.640.758,29 898.520.000,00 855.733.333,33 948.756.000,00
.- .' -

20 DEDUÇÕES (11) ___ 9~14.~45.~~,~ 8.829.142.180,09 _~_.1~.~86.613.~~0,()()_ _ ~.~~.298.095~ __~.~1..6().~~0o!l.l!.. . __ 10.~~2.057.142,86------ ---~.._"-----_ .. ------ ------ ~_._.- -------_ .._-_ ... _o. _.

21 Transferências Constitucionais e legais 4.391.084.000,00 4.162.164.928,91 4.752.040.000,00 4.525.752.380,95 5.111.695.000,00 4.868.280.952,38

22 Contrib. Para Aposentadorias e Pensões 750.469.000.00 711.345.023,70 809.417.000,00 770.873.333,33 870.838.000,00 829.369.523,81

23 Contrib. Plano Sego Social Servidor

24 Servidor

25 Patronal

26 IRRF. Servidores Publicos 1.141.528.000,00 1.082.017.061,61 1.253.224.000,00 1.193.546.666,67 1.364.920.000,00 1.299.923.809,52

27 Transf. a Autar. Fundações e Fundos

28 Compensação Financ. entre Regimes Previd. (CF.Art.201 - p. Se)

29 Deduçllo de Receita para Formação do FUNDEB 3.031.664.000,00 2.873.615.165,88 3.271.932.000,00 3.116.125.714,29 3.511.707.000,00 3.344.482.857,14

30 Contribuições pl PIS/PASEP

31 PIS

32 PASEP

33 RECEITA CORRENTE LíQUIDA(I .11) 17.845.103.000,00 16.914.789.573,46 19.199.640.150,00 18.285.371.571,43 20.563.191.107,50 19.583.991.530,95
Fonte: Gerência de Contas Públicas. GECOP I Superintendência do Tesouro Estadual. srE I SEFAZ - GO
Notas: 1) A dedução das Transferências Constituicionais e legais aos Municipios foi calculada com base nos valores da ReceH:a de IPVA, ICMS, Mutta e Juros de Mora dos Tributos e Receita da Divida Ativa Tributária.

2) Receita Corrt!nte Liquida. RCl, calculada com base nas Resoluções nO "05/01.TCE.GO e 1"91/02 do TCE-GO

Goiânia, 23 de abril de 2015



,ASTCOM

Ofício nO003/2016
Goiânia, 16 de março de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Conselheiro Honor Cruvinel de Oliveira
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Goiás
Goiânia - GO

Assunto: Requerimento de pleito dos servidores - Projeto de Lei da Revisão
Geral Anual dos servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
de Goiás, alusiva à data-base de 2015.

Senhor Presidente,

t A ASTCOM - Associação dos Servidores do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado de Goiás, por meio de seu presidente infra-assinado, vem,

ante a honrada presença de Vossa Excelência, EXPOR e REQUERER o que segue:

No âmbito do Estado de Goiás, o incio X do art. 37 da Constituição

Federal, que assegura a Revisão Geral e anual das remunerações e dos subsídios

dos servidores públicos, é. regulamentado pela Lei Estadual nO14.698, de 19 de

janeiro de 2004, sendo fixado o mês de maio de cada ano civil a aplicação da data

base.
(...)
Art. 1° As remunerações e os subsídios dos servidores públicos,
civis e militares do Poder Legislativo, incluindo os Tribunais de
Contas, do Poder Judiciário, do Poder Executivo, das autarquias e
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual,
dos Secretários de Estado e de seus equivalentes hierárquicos e
do Ministério Público, serão revistos, anualmente, no mês de
maio, sem distinção de índices, extensivos aos proventos da
inatividade e às pensões."
(...)

ASTCOM- Associação dos Servidores do Tribunal de Contas dos Municípios
Rua 68 n0727 - Centro - Goiânia - GO CEP: 75.380-000 - Fone: (62) 3225-8575
CNPl02.778.629/0001-92
Email: administração@astcom.com.br



ASTCOM

I
I
I~

A Lei Estadual nO14.698/2004, em seu art. 2°, inciso I, dispõe que a

Revisão Geral Anual observará a ocorrência de perdas salariais resultantes de

.desvalorização do poder aquisitivo da moeda, medida pelo indice Nacional de

Preços ao Consumidor (INPC), elaborado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE), verificadas no exercício anterior ao da revisão.

(...)
Art. 20 A revisão de que trata o art. 10 observará os seguintes
requisitos:
I - ocorrência de perdas salariais resultantes de desvalorização do
poder aquisitivo da moeda, medida pelo índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC), elaborado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE), verificadas no exercício anterior
ao da revisão;
(...)

Assim, sendo, em observância ao que dispõe o inciso X do art. 37 da

~ Co~stituição Federal e a Lei Estadual nO 14.698/2004, a ASTCOM requereu em

\ 24/04/2015, no Ofício nO002/2015, que fosse encaminhado projeto de lei tratando

da revisão geral anual dos servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado de Goiás, referente à data base do ano de 2015, majorando as tabelas das

remunerações dos servidores em 6,23 (seis vírgula vinte e três por cento).

Até o presente momento não foi aprovado o referido projeto, e diante

do quadro de dificuldades financeiras que o Brasil passa e, consequentemente, o

Estado de Goiás, comprometido com a estabilidade das finanças públicas, e com ','

intuito de minimizar o jmpacto financeiro de implemento da data base, solicito que

seja concedida a Revisão Geral Anual da remuneração dos servidores deste

Tribunal, no percentual de 6,23% (seis vírgula vinte e três por cento), relativa à data-

base de 2015, a partir de 1° de março de 2016.

Atenciosamente,

ASTCOM- Associação dos Servidores do Tribunal de Contas dos Municípios
Rua 68 n0727 - Centro - Goiânia - GO CEP: 75.380-000 - Fone: (62) 3225-8575
CNPJ: 02.778.629/0001-92
Email: administração@astcom.com.br
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COMISSÃO MISTA .
Ao Sr. Dep. y~~ _
PARA RELA TAR V'
Sala elas Comissões peputado Solon Amaral
Em ."2-2-/ 03 /2016

Presiel- -'

/



PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2016000723 /'

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNiCíPIOS DO ESTADO

DE GOIÁS

Concede revisão geral anual da remuneração dos

servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado de Goiás, relativa à data-base de maio de 2015.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado de Goiás, concedendo revisão geral anual da

remuneração dos servidores daquela Egrégia Corte de Contas, relativa à data-base

do mês de maio do ano de 2015.

Segundo consta na justificativa, o referido projeto de lei

contempla a revisão geral da remuneração dos referidos servidores referente ao

exercício de 2015, considerando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC. Conforme consta na proposição apresentada, a pretendida revisão geral será
na ordem de 6,23% (seis vírgula vinte e três por cento), a partir de 1° de março de

2016.

Sobre a medida contida neste projeto, é preciso ressaltar,

inicialmente, que a mesma não representa ganho real de salários, pois objetiva

apenas a correção monetária da remuneração dos servidores, sendo que a

respectiva despesa não comprometerá o limite de gastos estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal.

A Constituição Federal, em seu art. 37, X, parte final, assegura

aos servidores públicos o direito de revisão geral anual de seus vencimentos,



sempre na mesma data e sem distinção de índices.

propositura em pauta é totalmente compatível com o sistema constitucional vigente.

Registre-se, finalmente, que o 9 6° do art. 17 da Lei de

Responsabilidade Fiscal estabelece que, para o reajustamento de pessoal de que

trata o inciso X do art. 37 da Constituição Federal, não é necessária a apresentação

de estimativa do impacto orçamentário-financeiro, bem como é dispensável a

demonstração da origem dos recursos para o custeio da respectiva despesa.

Sendo assim, somos pela constitucionalidade e juridicidade da

proposição em pauta, e, no mérito, por sua aprovação. É o relatório.

mtc

Deputa

,em tJJ de)1 cAnf& de 2016 . .,,-.

/



COMISSÃO MISTA 1 iLtL
Com VISTA ao Sr.(s) Deputado(s),trL/ ~.
PELO PRAZO REGIMENTAL
Sala das Comissões Deputa olon Amaral
Em 01 /04 /2 6.

J
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO Concede revisão geral anual da remuneração dos

servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado de Goiás, relativa à data-base de maio de 2015.

VOTO EM SEPARADO
./

,-/"'

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria do, Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado de Goiás, concedendo revisão geral anual da

remuneração dos servidores daquela Egrégia Corte de Contas, relativa à data-base
.~ do mês de maio do ano de 2015.

Segundo consta na justificativa, o referido projeto de lei contempla

a revisão geral da remuneração dos referidos servidores referente ao exercício de

2015, considerando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC. Conforme

consta na proposição apresentada, a pretendida revisão geral será na ordem de

6,23% (seis vírgula vinte e três por cento), a partir de 1° de março de 2016.

Essa é a síntese da presente propositura.

A Constituição Federal, em seu art. 37, X, parte final, assegura

aos servidores públicos o direito de revisão geral anual de seus vencimentos, sempre

na mesma data e sem distinção de índices. Verifica-se, assim, que a propositura em

pauta é totalmente compatível com o sistema constitucional vigente.

Registre-se, finalmente, que o S 6° do art. 17 da Lei de

Responsabilidade Fiscal estabelece que, para o reajustamento de pessoal de que

trata o inciso X do art. 37 da Constituição Federal, não é necessária a apresentação



,.,

de estimativa do impacto orçamentário-financeiro, bem como é

demonstração da origem dos recursos para o custeio da respectiva despesa.

Todavia, com vistas a preservar o interesse público, mostra-se

razoável alterar a data de aplicação do reajuste a partir de 1° de julho de 2016. Assim,

pede-se vênia ao autor para a apresentação das seguintes emendas:

1a EMENDA MODIFICATIVA: O art. 2° do presente projeto de

lei passa ter a seguinte redação:

"Art. 2 Em decorrência do disposto no art. 1°desta Lei, os valores

remuneratórios dos servidores do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado de Goiás, constantes das tabelas vigentes

no mês de fevereiro de 2016, ficam corrigidos em 6,23% (seis

vírgula vinte e três por cento), a partir de 1° de julho de 2016.

2a EMENDA MODIFICATIVA: O art. 4° do presente projeto de

lei passa ter a seguinte redação:

"Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos somente a partir de 1° de julho de 2016.

3a EMENDA MODIFICATIVA: Ficam suprimidos os pontos finais

presentes após os números de cada artigo.

Por tais razões, com a adoção das emendas apresentadas, somos

pela aprovação do relatório do Deputado relator, e rejeição dos demais votos em

separado. É o voto em separado, para o qual peço destaque.

SALA DAS COMISSÕES. errDfdeJ~;£ de2016.

~s eputado JOSÉVITTI
Líder do Governo

el.



COMISSÃO MISTA
A Comissão Mista Aprova o parecer do Relator
Favorável à Matéria. /
Processo n° ~
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em -lL-/ 05 /2016.
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APROVADO EM 28 DISCUSSÃO
E VOr. çÃo, A SECRETARIA
PI E AÇÃO DE AUTOG ;...0.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CE? 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscmbleia.go.gov.br

Ofício nO525-P

, '

Goiânia, 09 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 214, aprovado em sessão realizada no dia 08 de junho do corrente ano, de autoria do
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, que concede
Revisão Geral Anual da remuneração dos servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado de Goiás, relativa à data-base de 2015 e dá outras providências.

Atenciosamente,

http://www.asscmbleia.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 214, DE 08 DE JUNHO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Concede Revisão Geral Anual da remuneração dos
servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado de Goiás, relativa à data-base de 2015 e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedida a Revisão Geral Anual da remuneração dos servidores do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, relativa à data-base de 2015.

Art. 2° Em decorrência do disposto no art. 1° desta Lei, os valores remuneratórios
dos servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, constantes das tabelas
vigentes no mês de fevereiro de 2016, ficam corrigidos em 6,23% (seis vírgula vinte e três por
cento), a partir de 1° de março de 2016.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das. dotações
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente do Tribunal de Contas dos Municípios

.~ do Estado de Goiás.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retro agindo seus efeitos a
1° de março de 2016.

"

ASSEMBLEIA LEG
junho de 2016.

DO DE GOIÁS, em Goiânia. 08 de
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GOIÃNIA, QUARTA.FEIRA, 06 DE,JULHO DE 2016 Esta do de ao ias ANO 179 • DIÁRIO OFICIAUGO • N° 22.359

PODER EXECUTIVO

Art. "-VETADO,

LEI N° 19.369, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
Concede ~o especial ó

possoe Que npeeiflCl.

A ASSEMBLEIÂ LEGlSLAmA 00 ESTADO DE GOIÁs, no,
lermos do art. 10 d. Constltuiçto Estadual, (lecreta. eu unciotlo a jeQulnlé lei;

M. lO t: <:once<lida I SEBAST1ÂO LEMES VIANA pel'l$lo es~l

no valOr menaal de RS 3.630,00 (trêS mil, &etsamlos e ItillUl reais).

P.~rafo onico. Ao benéflcIo de que trata esle 8rt~O aplICa" O

disposto no parágfafo..mico do art. ;.dal.el h' 11.642. de 26 dezembro tfe;1991.

AIt 2' AI. d.spew,s decorrentes dnta L.ei COfrerAo • conta de

",cursos consignados no O~GeJtlI do Estado.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTAOO DE GOlAS, o",
Goiânia, 3:l de r'3 - de 2016.128° da República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.370, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

Estabelece regru para o cadattramenlo de
USlJMOS eM llflM de eompt'II e venda de

produtos tIOVO$ e usados ele letcelros na

tntefnet e dt outras prQlf~nelas.

Â ASSEMBLE:IA l£GISLATíVA DO ESTADO DE GOlAs. ,nos

ll!'~ do art. 10 da CO/U.tlluiç::to Estadual, decreb e eu sanclono a seguinte lei:

M. 1° 0$ llllos 1\8 interneI ou demais meios deltónÍCO$ q~

efllPQOlbiJiz.am espáço p.Ha "ní.rlcio dá çemprl e venda de produtos ~ 0lJ

usadOS- da terceiros, com. etuaçAo no Estado de Golá5, .deverao exigir de seús

usuários, no .ato de cadastrarnemo, obrig3lorlament!', as $egulnms InformaQOes:

1- norne completo;

11_ número de lnscrr"to no Cadastro de Pessoas Flsic:as (CPf) Ou

no CadMIro Nacional di' PesSOll' Jurldleas (CNPJ):

111- endereço oompIeto:

N - endereço de correio eletr6nico.

Partlgtafo único. Fk;a 'm11ld. aeriação de mais de um cadastro com

o mesmo número de InscriçAo no CPF ou no CNPJ.

Art. 2' As empreslI$ Ot' Que trata a presente Lei uu1izarQo.

Obligator1atnimte, ,íatema anlílraude pari a efetlvaçlO de cadulm.

Arl 3""A ioobaervtndlil das regral para o cadastramento, prevista .•

nesta Lei. w)eftarn o Intmof As sançOes previstas nos Im. 56 e 57 cfa Lei federal

"" 8.078, dO 11 de letambro d. 1990 - Código !Se Defesa do Consumidor.

Art, 04- Esta lei .mra em 'Vigor ao (novtnta) dias 'póS • ioa

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS: em
Goiân.ia, 30 de rm de 2016, 1.28- da República.

w.ReoNl Ft:RAEIAA PERtt.lO JUl'ItOR.......Bbr'.,...-..,..
LEI N° 19.371, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

Autoôla a ttaMferêncla de rewr~

financeiro ~ enildadil qlH! especffita,

A A$SEMBLEIA leGISLAm" DO ESTADO DE GOlÃS, nos

~ do art. 10 da Conttifu1çAo E$bdulll, dterata é é\.1:r.anciono a segulme Lei:

Art l' Fica o Chefe do Poder Executivo autoril:ado a repassar.

mediante ce!ebfaÇao ~ termo de fOlTlentO,tecurlo finanCEtiro no montante de

R$ 1.499,775,00 (um m!tnao, quatrocentos & noventa e nove mil, setooenlos e

setema fi cinco fcai,j à FlINOAÇÂO BANCO Oe- OLHOS DE GOlAS, pet.50'

jurld!ca de dirello prtvlJdO, sem rm lucrallvo&. reconMckla como de uill~

püblita pela lei efô!adu,1l tf .11.373, de 26 de dez:etnbtO de 1990, ln.crlta fll)

CNPJI'MF lOb o'" 02.6OO.7WOOO1.94, sedlld, na Rua Couto Magalhh., n& 50,

seiO!" Jardim dll Luz. CEP 741150-0410, de1itlnaeto à rellliUÇlo de 5erviços

oftalmOlógiCOS e dotçao de 6cuIos à pOpUItt~o t1etldida Pf,tlo,Program3 "Governo

Jumo de Vod:.

f"fi;gra1o único, No, termos do ~ l' do art 35 da lt!i federal n" .~

13.019. de 3t de julho de 2014, e foeullada G lnclut.llo, no iMtrurner'110 11aer

celebrado, de extg~ncla de éoottaparfida em bons e serviços

Art. 2" No ato de uslnatJJra do Instrumenlo de formalílaçao do

ajuste. que &fi refere o art, 1-, 8 entidade beneflCierio ali nomi~da, por seus.
representantel legais, ~Mnrt, pal'l de\lt flUorem Pllrttt intf!gul'rlte, os.

docurMntos comprobatórios do mendim&nto du eondiçOero "tabetecldll~ na LeI

(Se Olretrlzes Orçamen".Aria\ do respectivo exllrclcio em cor\!lona~ com o

disposto no art. 26 da lei Complementar ferteral nO 10112000. bem como dáqUébS

(;()M1at"ltes d. L.e! n- 13.01912014, cabendo ã 5eoIetar"ia de Estado do Gowmo

adotRr a5 Dro •••.idMeills ti que se ,efere.o srt 35 dast_ ultimo Diploma leçjal.

Art, ~ Os realrlO$ finat'l(eifos. necessártos Pi",a a CObet1úr;. da

de5pesa de Que lJala e,ta lel ~dvirao dI) Te1>O\,lro eaiadulIl e COff'erto t conta da

sectmria de Estado do GovernO(lJnldade OrÇãtnentãrl.a 1901: Beerel.ria de
Estado do Goverflr); Funçao eM: Mmtnlstraçllo; Subful\ÇiO 123: AdministraÇAo

Finançelrn: Programa 1054: Progr..mlt P,~~ e Inclu5Ao Soem!; AçAo 2286;

A,poíO •• EnljdadlbS Priv3dll:' $811'\ FIM lutr ••ti'.'os; GlUpo de O~SiI: 03 -

OUlras Despesas Cotr •.rrt~&; Fome: 00 - Rec&ltas OldIfU\ria$).

Art .•• - Esta L~i enlra em 'Âgl)/" nll date de sua Ptlblieaçlo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTAOO OE GOIÁS;
GoiMía. 30 de ,~de 2016,128" ela RepubliCII,

LEI N° 19.372, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
Cr\8 Q denomin, a unidade' de

eminoqUflespecif1ca.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 eSTADO CE GOIÁS, nos
termos dO art. 10 da eomtltuiçao Estadual, deerela e eu 5~O.0 segulnte Lei:

Art .1' Fiql crlad. uma unidade d6 ensino denominada Inc.tIMo oe

EduClilçêó em Artes Professor Gutllilv RIttef, drtunsaiçlo da Subsecretaria

Regional de Educaçlo, Culturá e Ecpol'1e de Porte espeelal (Metropolitana),

.nterion'n<!lnté nomIn3da como Centro Cutlurlll Predeuor Gu1;.tall' RIttef pela Lei

ne 11.~. de 19 Ue Jl.In~ de '1991. instalada em Campinas., no antigo Convento

dos Padro' Redenrnrl'ttJs em Go1áS, nesta Capital

A.n. 2" esta t,..eilOntra em vígor n. data de sua publi~o.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
GolA"la, ~ dê ~'e. de 2016;.'28- da Republica.

LEI N° 19.373, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
Qedanlo de utilidade P\iblíea a

entidade que eltj)CCilica.

A ASSEMBLÉIA LEG1Sl.ATIVA 00 ESTAOO DE GOIÁS, nos

terrnn do art. 10 da Con~tiluiÇtO Estadual, decrota e eu sanciono.l 6egulnte L&I:

Art. 1- Fica declarada d~ utllidade públlca a ASSOCIAÇÃO

OVERALl SKA rEBOARO, iniCntl; no Cada.tro National da Pe!f.O& JuridlaJ

(CNPJ) sob o''''' 21.293,82810001-55, ,ltu.da no MunlclplO Gólânla-GO.

PALÁCIO 00 .. :eERNO 00 ESTAOO DE GOIÁS•• m
Goíanía, 3J de ?~;'3de 20'6, 1280 da RepúblTe3.

LEI N" .W.374, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

Instltu1 o Dia Estadual do Poliçia!

Legislativo,

A ASSEMBL.ElA LEQISLA,rrVA 00 ESTADO DE GOlAS. nos

t~ do art. 10 da Constttulçao Estadual, decreUl e eu sancIOne' se-gumte lI!l:

.' .••.''':.Art. 19 Fica m$tltuido o Dia E5tadUal do PoIiclsl legislativo. a stlf

comemorado, anuaiment'e, no dia 23 dê junhO.

M. r Estllel entm em Vtg01 nll data de sua PUblicaç;)o.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, om
GoIânia, ;:o de f~ de 2016. 128- da Reptjbllca.

LEI N° 19.375, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

Concede R~ Geral AnuO! da

remuneraçao do6 .mvidorts do T rfbunal de

Contas. doa MunJej~ do estadO de GotAs.

~ttiva • data.base de 2015 e do' OlMOS

_os.

A ASSEMBLEIA L~G1SLAnVA 00 ESTADO DE GOIÁs, nos
termos do art. 10 d. ConsUtúlçto EstltttUl1Il, docmla fi eu SMekmo p ~uintê L.el:

M. 1- Fica eoncedteSa a RlMsllo Get'al Anual <fi, remuneração dOs

leI'Vidcre& dO TribuNI de Comas dos Munlelptot CIOEstado de Golis., ~1a1/va •

~blntl de 2015,

Art. 2- Em decOn'êflc:la do dlspos1o no.ft 1- ôtma Lel, OS vatoros

remuneratôriol ~ Hf'VidófeS dó Tribunal de Contas dos Municlpios do Estado

de GcHàs, eonstlntM das l.Ibeln vQen1es no mft de fevert'tro de 2016. ficam

corrigidos em 6.23% (seis vrrguls vi'lte e lI'é5 por urrtol. e partir de ,. de mafço

de 2016,

Art. 3' As de'3pesa& decorrentes desta Lei conerAo • conta das

dolaçOes orçamern6ria$ prOprias con$Jgnedas no orçamento vig'ente do 1 r'ibunal

de Cotltas dOsMunlclplas do Es~ de Goas.

PALÁCIO DO GDVERNCIlllO ESTADO DE GOIÁS. em

GOUlnla, 3~ de ~ 00.1&16. 128" d~ República.

.ARCONI fERREIRA PERUO JUNIOR
Al'ljG:atfljAbr'IoCc~(1I
JOM1UIj"l CillJdr.I F-il;uiJJ:(tt)J Ato!lqtll/4I

LEI N° 19.376, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
UrSPO& 100m o aU1OnolTua 08 Agencia
Goiana de Asslstlnd. lêcnlC2.
ElCtensio Rural e Pesquisa
AQropecu;trill- EMATER.

A ASSeMBLElA LEGtSt.ATJYA 00 ES1'AOO DE GOtAs, 111)$.
termoG do .rt. 10 da Constltulçao E&tadllal. dectN e eu sandono a Mguintt leI:

Art, 1- A AQencla Goiana de Auistência: Téala, EXlern;.1W Rura! (l
?esquiA ~rí. -EMATER-. criada peto inciso VIII do art. 2" da lal
estadual n- 17.257, de 25 de J.nMo ~ 2011, é cIotad. de autonomifl
adfTllnistraM. giKtao ftr\.IllKl8'inl • patrir'nOf\ll1.

Ar\. 2" 0$ campos de atuaçlto em que se fooun as c:ompelt:naas. da
EUATER do os: aoguirrtCl&:

I _ e~ da poI11icaestadual dfJ aas.isf!ncia 1ecnlca, -ertensAo
rural, pesQutsa lJgmpl!'Qlária e de ativ\dades ootmk1tas ao dElsetWoMmento lurlll
IU!tentâvet, atendendo prioritarbm1ente • illgr\c1l!tura famlBar, em eot'!$onJmcla
com • tAl J.d,eral n- 11.326. de 2~ elo julho de 2006;

11_ planejamento, coordenaçao e .l(8C~O de plal\OS. progBma$ e
prq'8fOS de 8$$i~6nç1lt 141cnica, elCten5âo rur.I, pesqlJisa agropecuária e
~oIvtmento rural lIulrtentavel nas 'reas ~lJrtlIsllvopaslotfl. 5Qulcola. de'
.iJJristno..lU~-e.-groindustriel:

1lI - prclmfJÇao das atividades de ~o d& p(Qdut~ de
origem vegetal e MrtIIicaçao dos de Origem "nlmaI;

IV - promoçAQ o d/sporllbiflU#O da produçao dn sementes e
mudas.:

v - ~iabiliZaÇAO da c:omerciakzaç.lo de p!oduto!> de origem vegetal e
animal. bem corno de teC!'lOtDQ:l•• de UMçallneretlte5 a reat1zaç.lo $ pesqulsJ
ogropecuaria, .S5i$tMcia téCnica t: U1ensto rural, dautf;caçao de produ1O'J de
origaTI vegetal\!! r;:ertfflt:.oç:lo antmat,

VI _ geraçtto, lf8Iidi!lç:lo, dlfusAo e lransferMlCía de conl')ecimeolo,.
teenologlas. produtO$ e pror:;e5SOE1de' natureza l~nbmk:o--soclal ~
lOCioamb4el'll:illl, 'Visando ao aumett10 da ptOduçAo egropocuVia, i eompetl1Mdade
do aoroneoódo e da agricultura familiar, do liI(X)tÓOcom as polJti(:Q • QÇOH dos
governos ~tadual e federal.,
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